
LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução de 
ações de resposta e recuperação nas áreas 
atingidas por desastre, e sobre o Fundo Especial 
para Calamidades Públicas; e dá outras 
providências. 

.........................................................................................................................................................

Art. 4º  São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de resposta e recuperação, 
observados os requisitos e procedimentos previstos nesta Lei.     (Redação dada pela Lei nº 
12.608, de 2012)

 § 1o  As ações de que trata o caput serão definidas em regulamento, e o órgão central do 
SINPDEC definirá o montante de recursos a ser transferido, mediante depósito em conta 
específica mantida pelo ente beneficiário em instituição financeira oficial federal, de acordo com 
sua disponibilidade orçamentária e financeira e com base nas informações obtidas perante o 
ente federativo.     (Redação dada pela Lei nº 12.608, de 2012)

 § 2o  No caso de execução de ações de recuperação, o ente beneficiário deverá 
apresentar plano de trabalho ao órgão central do SINPDEC no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias da ocorrência do desastre.     (Redação dada pela Lei nº 12.608, de 2012)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012.

Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o 
Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
CONPDEC; autoriza a criação de sistema de 
informações e monitoramento de desastres; altera 
as Leis nos 12.340, de 1o de dezembro de 2010, 
10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 
1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá 
outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC 

.........................................................................................................................................................
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Seção II

Das Competências dos Entes Federados

Art. 6o  Compete à União:

.........................................................................................................................................................

 VII - instituir e manter sistema para declaração e reconhecimento de situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública;

.........................................................................................................................................................

 X - estabelecer critérios e condições para a declaração e o reconhecimento de situações 
de emergência e estado de calamidade pública;

.........................................................................................................................................................

 Art. 7o  Compete aos Estados:

.........................................................................................................................................................

 VII - declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou situação de 
emergência; e

 ........................................................................................................................................................

 Art. 8o  Compete aos Municípios:

.........................................................................................................................................................

 VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;

.........................................................................................................................................................

  CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 19.  Aplicam-se ao Distrito Federal as competências atribuídas nesta Lei aos Estados e aos 
Municípios.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


